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EMENDA MODIFICATIVA Nº_____/2023 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº138/2023

                  A Vereadora Roseli Braga de Figueiredo – Roseli Enfermeira, conforme preconiza o art. 119 §5º do RICMBP, apresenta a EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 138/2023, Art. 4º que deverá passar a tramitar nos seguintes termos: 

...
Art. 4º Regulamentarão esta Lei em até 120 (Cento e Vinte) dias, contados da data de sua publicação.

Barra do Piraí 16 de Outubro de 2023.
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PROJETO DE LEI Nº 138 /2023 DE 22 DE AGOSTO DE 2023.
EMENTA: INSTITUI A CRIAÇÃO DO PROJETO “LINGUA SOLTA” QUE POSSIBILITA QUALIDADE DE VIDA A BEBÊS NASCIDOS NO NOSSO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI – RJ.
A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído a criação do projeto “língua solta” que possibilita qualidade de vida para bebês nascidos no município de Barra do Pirai – RJ.

Art. 2º O teste da linguinha deve ser obrigatório na Maternidade e no Hospital, tento que ser realizado em crianças até 2 (dois) anos, se possivel no primeiro mês de vida do recém-nascido por um profissional da área da saúde que esteja qualificado. 
Parágrafo único: O profissional irá levantar a língua do bebê para averiguar se a língua está presa, e também observa quando o bebê estiver chorando e sugando.

Art. 3º Deverá ser avaliado o conhecimento dos profissionais de saúde que irão ser responsáveis sobre o Teste da Linguinha na Maternidade e no Hospital, a partir da aplicação de um questionário: 
I - Descrever o grau de formação dos profissionais de saúde da amostra;
II - Verificar o grau de conhecimento dos profissionais de saúde sobre o Teste da Linguinha;
III - Relatar os resultados obtidos sobre o conhecimento dos profissionais de saúde, a respeito do Teste da Linguinha;
Art. 4º Regulamentarão esta Lei em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 7º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala Barão do Rio Bonito, 22  de Agosto de 2023.
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JUSTIFICATIVA
                    O presente projeto de lei institui passou a ser obrigatório nas maternidades e hospitais de todo o Brasil desde a sanção da Lei Federal nº 13.002, de 20 de junho de 2014, pela Presidência da república, sendo possível identificar se o frênulo limita       os movimentos da língua, que são importantes para sugar, mastigar, engolir e falar. O teste deve ser feito em crianças de até 2 (dois) anos. 
                    O teste da linguinha é um exame padronizado que possibilita diagnosticar e indicar o tratamento precoce das limitações dos movimentos da língua. No caso dos recém-nascidos, a alimentação também pode ser prejudicada já que afeta a sucção, e isso tem levado a desmame precoce. Mas o bebê pode ter dificuldade de passar para a papinha, devido a deglutição prejudicada. O bebê que apresenta língua presa pode até machucar o seio da mãe ao sugar o leite. Língua presa é uma alteração comum, mas muitas vezes ignorada. Está presente desde o nascimento, e ocorre quando uma pequena porção de tecido, que deveria ter desaparecido durante o desenvolvimento do bebê na gravidez, permanece na parte de baixo da língua, limitando seus movimentos.

                    Com a aprovação dessa lei será a primeira cidade do interior do Estado do Rio de Janeiro a ter a lei municipal, abrindo mais um campo de atuação para  os profissionais da saúde e beneficiando a população. O exame é rápido, não tem dor para o bebê,  além de ser bastante eficaz. Se for necessária cirurgia, o procedimento é rápido, em 10 minutos, um pequeno pique e tudo estarão resolvidos. Esse procedimento é importante para corrigir o quanto antes problemas que limitam a sucção da criança durante a amamentação e também evita que o bebê cresça com dificuldades na fala.

                    O objetivo desse trabalho é saber o conhecimento e apresentar aos profissionais de saúde, do município de Barra do Piraí - RJ, a proposta de protocolo de avaliação do frênulo da língua em bebês. 
Barra do Piraí 22 de Agosto de 2023.
Praça Nilo Peçanha, 7 – Centro – CEP 27123-020 – Barra do Piraí – RJ.
( (24) 2443-9650 ((24)2443-9673 ( camara_bp@ig.com.br
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